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Festa do Peão de Quintana 
terá atrações e ação inédita
Duplas Antony & Gabriel e Felipe & Rodrigo são confirmadas; munícipes terão exclusividade na praça de alimentação P8

Divulgação

HBU promove mais uma edição da 
campanha de doação de cabelos
‘Doe suas tranças, Rapunzel!’ garante a confecção de perucas, 
que serão doadas para pacientes em tratamento de câncer P2

Herculândia
Cidade participa de mostra 
nacional em comemoração 

ao Dia da Animação P5

Prefeitura de Marília publica 
lista com nomes da equipe 
de transição de governo P8

Portaria

Empresa é homologada em edital 
que prevê Parque dos Dinossauros
Construtora ASF Engenharia e Negócios, com sede no município 
de Lins, foi a vencedora do certame para construir o dispositivo P3

Área que receberá as obras possui 3,9 mil m² e está localizada na Via Expressa Sampaio Vidal, em Marília
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HBU promove campanha de doação 
de cabelo para pacientes oncológicos

Pelo quarto ano consecu-
tivo, o HBU (Hospital Bene-
ficente Unimar ), em parceria 
com diversas entidades, reali-
za a campanha “Doe suas tran-
ças, Rapunzel!”, voltada para 
arrecadar mechas de cabelos 
para a confecção de perucas, 
que serão doadas a pacientes 
em tratamento de câncer. A 
iniciativa é realizada de 21 a 
25 de outubro, das 14h às 18h, 
no saguão do Centro Onco-
lógico do HBU, localizado na 
rua Oswaldo Florindo Coelho, 
79, Jardim São Gabriel.

Como nos anos ante-
riores, a campanha envolve 
grande número de parceiros 
que já se engajam nas ativida-

des do Outubro Rosa desen-
volvidas pelo hospital, como 
o Instituto Embelleze, Marília 
Shopping, Unimar (Universi-
dade de Marília), Tauste Ação 
Social, Laboratório São Fran-
cisco, Sisprime, Prefeitura de 
Cândido Mota. A Bolos Lá 
Dcasa, um dos parceiros do 
projeto, produziu minibolos a 
preço de custo, que foram en-
tregues com um card na for-
ma de convite incentivando a 
doação das mechas.

A diretora superintendente 
da ABHU (Associação Benefi-
cente Hospital Universitário), 
Márcia Mesquita Serva Reis, 
destaca que a campanha já é 
uma tradição e mobiliza a po-
pulação de Marília e região. 
“Desde que começamos a fazer 

esse trabalho, há quatro anos, 
as pessoas procuram o Centro 
Oncológico do HBU para dei-
xar suas mechas ou perguntar 
quando vai acontecer a próxi-
ma campanha. E isso é mara-
vilhoso, porque mostra o cui-
dado e o carinho de quem doa 
suas mechas, para deixar ou-
tras pessoas felizes”, ressaltou.

INICIATIVAS /Além da 
campanha de arrecadação de 
mechas, o HBU e a Universi-
dade de Marília estão enga-
jadas em outras ações volta-
das ao Outubro Rosa, como 
a realização da 1ª Corrida e 
Caminhada Outubro Rosa, 
que contou com diversos par-
ceiros e participação massiva 
da população. Também estão 

previstas palestras, rodas de 
conversa e outras ações inter-
nas com os funcionários da 
Unimar e do HBU.

Divulgação

Campanha segue até o dia 25 de outubro

De janeiro de 2023 até setem-
bro deste ano, mais de R$ 2,2 mi-
lhões foram liberados em créditos 
para empreendedores do segmen-
to de condicionamento físico em 
São Paulo, segundo dados da Se-
cretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico do Estado de São Paulo 
(SDE). Os recursos foram dispo-

Banco do Povo libera mais de R$ 2,2 milhões para o mercado fitness
Agência SP

nibilizados por meio do Banco do 
Povo Paulista (BPP), iniciativa de 
microcrédito produtivo que busca 
apoiar o pequeno empreendedor, 
formal e informal, promovendo a 
geração de emprego e renda. 

O educador físico Kleber Ro-
drigues, de 33 anos, está entre os 
beneficiados pelo serviço. Morador 

da região metropolitana de Ribeirão 
Preto, ele conta que em janeiro deste 
ano recorreu ao Banco do Povo para 
estruturar melhor sua academia 
de ginástica, inaugurada em 2020. 
“Levei um orçamento de quanto eu 
precisava de crédito para comprar 
alguns itens. Hoje consegui renovar 
os equipamentos”

De acordo com o Sebrae, em-
presas voltadas à promoção da 
saúde e bem-estar estão entre as 
melhores áreas para empreender 
em 2024. Além de créditos por 
meio do BPP, para fomentar o em-
preendedorismo, a SDE oferece 
também valores mais altos, por li-
nhas específicas da Desenvolve SP.
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A empresa ASF Engenharia e 
Negócios Ltda, com sede no mu-
nicípio de Lins (SP), foi a vencedo-
ra do certame número 005/2024, 
voltado para a contratação de 
empresa especializada para a 
construção do Parque do Vale dos 
Dinossauros, em Marília. A área 
que receberá o dispositivo possui 
3.930,52 m² e está localizada na 
Via Expressa Sampaio Vidal, entre 
as ruas Maria Ferreira Furlanetto, 
Augusto Genta e Guido Cola, no 
prolongamento do bairro Portal 
do Sol. O valor estipulado no edital 
para a obra foi de R$ 594.405,32, 
mas o valor contratado não havia 
sido publicado até o fechamento 
desta edição.

O projeto do parque receberá 
repasse do Estado no valor de R$ 
571.081,63, aprovado no final do 

Construção do Parque dos Dinossauros 
tem empresa vencedora homologada

ano passado, por intermédio da 
verba de MIT (Município de Inte-
resse Turístico) – recursos estadu-
ais para serem aplicados exclusiva-
mente no turismo. De acordo com 
a secretária Municipal de Trabalho 
Turismo e Desenvolvimento, Fer-
nanda Violante, a praça denomi-
nada Parque Vale dos Dinossauros 
será um novo dispositivo de lazer 
temático na região Sul, com vistas 
para o Vale dos Dinossauros, que 
ficará do outro lado da rua, onde 
deverão ser instalados mobiliário 
urbano com bancos de concreto, 
equipamentos de ginástica, deck 
para contemplação do vale e ga-
rantida à acessibilidade, além de 
projeto paisagístico e identidade 
visual que remeta à imagem da ci-
dade como um centro de atração 
de dinossauros.

A implantação será coorde-
nada pela Secretaria Municipal 

de Trabalho, Turismo e Desen-
volvimento, que está à frente de 
outros investimentos voltados 
para o fomento do turismo, como 
a reforma do Museu de Paleonto-
logia, revitalização do bosque, o 
circuito de ciclismo e o mirante 
na vicinal de Avencas.

Os investimentos no turismo 

estão ampliando a participação 
do setor na economia do Estado. 
De acordo com o CIET (Centro 
de Inteligência da Economia do 
Turismo), a movimentação fi-
nanceira do turismo paulista 
deve atingir R$ 276,5 bilhões, 
responsável por 9,2% do PIB de 
São Paulo. 
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Reprodução

Projeto para a construção do novo equipamento será executado por empresa de Lins
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Regras de segurança do Pix mudam a 
partir de novembro para evitar fraudes

Em menos de dez dias, o 
Pix, ferramenta de transfe-
rências de valores entre con-
tas bancárias, terá regras mais 
rígidas para garantir a segu-
rança das transações e impe-
dir fraudes, segundo o Banco 
Central. Transferências de 
mais de R$ 200 só poderão ser 
feitas de um telefone ou de um 
computador previamente ca-
dastrados pelo cliente da ins-
tituição financeira, com limite 
diário de R$ 1 mil para dis-
positivos não cadastrados. O 
órgão regulador esclarece que 
a exigência de cadastro valerá, 
a partir do dia 1º de novem-
bro, apenas para os celulares 
e computadores que nunca te-
nham sido usados para fazer 
Pix. Para os dispositivos atu-
ais, nada mudará.

Além dessa novidade, as 
instituições financeiras terão 
de melhorar as tecnologias de 
segurança. Elas deverão adotar 
soluções de gerenciamento de 
fraude capazes de identificar 
transações atípicas ou incom-

patíveis com o perfil do clien-
te, com base nas informações 
de segurança armazenadas no 
Banco Central. As instituições 
também terão de informar aos 
clientes, em canal eletrônico 
de amplo acesso, os cuidados 
necessários para evitar frau-
des e deverão verificar, pelo 
menos a cada seis meses, se 
os mesmos têm marcações de 
fraudes. Em caso de suspeita 

forte ou comprovação de situ-
ação irregular, as instituições 
poderão encerrar o relaciona-
mento com o cliente.

AUTOMÁTICO /Recente-
mente, o Banco Central anun-
ciou que o Pix Automático 
será lançado em 16 de junho 
de 2025. Em desenvolvimento 
desde o fim do ano passado, 
a modalidade facilitará as co-

branças recorrentes de empre-
sas, como concessionárias de 
serviço público (água, luz, tele-
fone e gás), empresas do setor 
financeiro, escolas, faculdades, 
academias, condomínios, pla-
nos de saúde, serviços de stre-
aming e clubes por assinatura. 
Os recursos serão debitados 
periodicamente, sem a neces-
sidade de autenticação (como 
senhas) a cada operação.

Transferências de mais de R$ 200 só poderão ser feitas com cadastro prévio; mudanças serão aplicadas no próximo mês

Agência Brasil
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Herculândia participa de exibição de 
animação simultânea com todo o país

No próximo dia 28 de ou-
tubro, segunda-feira, Hercu-
lândia participará, simultane-
amente com mais 54 cidades 
do Estado, do Dia Internacio-
nal da Animação. Nesta data, 
o público poderá conferir a 
mostra oficial, com exibição 
de curtas nacionais e inter-
nacionais, no Espaço Cultural 
“Hélio Luiz Cabrini”, na rua 
15 de Novembro, 331, a partir 
das 19h, com entrada pela rua 
Rui Barbosa.

Na região, apenas Her-
culândia e Marília se ins-
creveram gratuitamente na 
iniciativa que celebra o Dia 
Internacional da Animação. 
Os municípios que aderiram 
ao evento até o dia 27 de se-
tembro vão conseguir parti-
cipar da ação que é realizada 
desde 2004, com o objetivo 
de mobilizar todo o país, le-

vando mostras de animação 
a espaços públicos, como bi-
bliotecas, pontos de cultura, 
escolas e outras instituições.

A programação é inclusi-
va, com filmes acessíveis para 
pessoas com deficiência visu-
al e auditiva, garantindo que 
todos possam desfrutar dessa 
experiência cultural. Na mos-
tra nacional estão previstos os 
curtas “Maré Braba”, “Manu 
Sonha com Onças”, “Hoje Eu 
Só Volto Amanhã”, “Alguns 
Sinaes”, “O Nome da Vida”, 
“O Futuro Que Me Alcance”, 
“Absorta” e “Receita de Vó”. 
Já na internacional o público 
poderá conferir produções da 
Argentina, Suíça, Canadá, Is-
rael e Colômbia.

Na sexta-feira, dia 1º de 
novembro, o evento conti-
nuará no Espaço Cultura de 
Herculândia, mas com mos-
tras infantis e ambientais. A 
primeira categoria será com 

exibições a partir das 13h30. 
A segunda está prevista para 
ser iniciada às 19h. Neste ano, 
o evento comemora 21 anos 
desde sua primeira edição 
que aconteceu no Sesc (Ser-

Assessoria de Imprensa

‘Manu Sonha com Onças’ será um dos curtas exibidos na lista da mostra nacional

O Ceeja (Centro Estadual 
de Educação de Jovens e Adul-
tos) “Professora Sebastiana Ulian 
Pessini” e a Biblioteca Munici-
pal de Marília recebem, nesta 
terça-feira (22), às 14h30 e 19h, 
a 16ª edição do programa “Via-
gem Literária”, iniciativa da Se-
cretaria da Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Governo 
do Estado de São Paulo, do SisEB 
(Sistema Estadual de Bibliotecas 
Públicas de São Paulo) e da SP 
Leituras Associação Paulista de 
Bibliotecas e Leitura.

O evento integra o módulo 
“Encontros com Escritores: Prê-
mio São Paulo de Literatura” e 
trará para Marília o premiado 
escritor João Anzanello Carras-
coza, autor de “Aquela água toda” 
e “O céu implacável”, entre outras 
grandes obras literárias. 

O objetivo da ação é estimu-
lar a formação de novos leitores 

Marília recebe programa ‘Viagem Literária’ com autor premiado nesta terça
e fortalecer os vínculos entre as bi-
bliotecas e a população de 16 cida-
des do Interior de São Paulo, entre 
elas Marília, valorizando e resgatan-
do a memória desse prêmio signi-
ficativo para a literatura brasileira 
contemporânea, além de aproximar 
os escritores de seu público.

O ESCRITOR /Nascido em 
Cravinhos, em 1962, João An-
zanello Carrascoza atuou durante 
duas décadas em grandes agências 
de propaganda do país enquanto 
dava aulas na universidade onde se 
graduou e, mais tarde, fez mestrado 
e doutorado. 

Em 1994, publicou seu pri-
meiro livro, “Hotel solidão” e, de 
lá para cá, consolidou uma obra 
extensa e premiada, que transita 
entre o conto, romance e a novela 
infantojuvenil, com uma prosa po-
ética que flerta com o lirismo, as 
relações humanas e a investigação 
das subjetividades. 

INSCRIÇÕES /Os interessa-
dos em participar do encontro “Via-
gem Literária” devem se inscrever 
pelo telefone (14) 3454-7434 ou no 
balcão de atendimento da Bibliote-
ca. Serão 100 vagas na escola Ceeja, 
que fica na rua Vinte e Quatro de 
Dezembro, 162, na região central da 
cidade; e 50 vagas na Biblioteca Mu-
nicipal, localizada na rua São Luiz, 

1.295, também no Centro. A faixa 
etária é para o público com idade 
acima de 16 anos.

Além de Marília, as atividades 
desta semana serão realizadas nos 
municípios de Borborema, Biri-
gui, Guaiçara, Garça, Itapetinin-
ga, Itu, Lourdes, Lins, Pardinho, 
Pederneiras, Penápolis, Sabino, 
Tatuí, Uru e Vera Cruz.

Divulgação

Redação O DIA

João Anzanello Carrascoza é autor de grandes obras, como ‘Aquela água toda’ 

viço Social do Comércio) Vila 
Mariana, em São Paulo, com 
a exibição de “Planeta Terra”, 
filme coletivo de 1986, que foi 
co-dirigido por cerca de 30 
animadores.
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Valor da publicação: R$ 8,64. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016
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DECRETO Nº 6.181, DE 30 DE ABRIL DE 2024 
  

Aprova a Resolução nº 61/2024, do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia que dispõe sobre 
transferência de recursos orçamentários no valor de R$ 90.000,00. 

          
          ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais, 
 
 D E C R E T A: 
 
      Art. 1º.  Fica aprovada a Resolução nº 61, de 30 de abril de 2024, do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia, 
que dispõe sobre transferência de recursos orçamentários, de conformidade com o art. 5º da Lei Municipal nº 3.201, de 29 
de novembro de 2023, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com crédito na dotação abaixo especificada: 
03 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA               
03.02 - Entidades Autárquicas – DHS 
03.02.09 – Serviço de Atenção Especializada 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada 
95 - 3.3.90.39.00.10.302.0042.2073 – 2 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................. R$ 90.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... ......................................... R$ 90.000,00 
 Art. 2º. Para a cobertura do crédito criado no artigo anterior serão utilizados recursos de Anulação de Dotação, no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), da seguinte dotação orçamentária: 
03 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA               
03.02 - Entidades Autárquicas – DHS 
03.02.09 – Serviço de Atenção Especializada 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada 
58 - 3.3.90.39.00.10.302.0042.2073 – 1 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica .................................. R$ 90.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... ......................................... R$ 90.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 
    Prefeitura Municipal de Pompéia, 30 de abril de 2024.  

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal de Pompeia 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 
Alessandro Manoel da Silva Vasconcelos 

Diretor da Secretaria de Assuntos Jurídico, Justiça e Cidadania 
__________________________________________________________________________________________________  
 

DECRETO Nº 6.204, DE 11 DE JULHO DE 2024 
 
Designação de servidores para comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

  
   ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais,  

 
 D E C R E T A: 

 
 Art. 1º.  Ficam designados os servidores municipais Luis Carlos Pfeifer, portador da cédula de identidade RG nº 
7.669.691-1 SSP/SP, Adriano Agostinho, portador da cédula de identidade RG nº 48.875.375-2 SSP/SP e Lucas Niinuma, 
portador da cédula de identidade RG nº 45.473.801-8 SSP/SP, para comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar que irá averiguar os fatos constantes no Processo Administrativo nº 0792/2021, atuando, respectivamente, como 
Presidente, Secretário e Membro. 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.   
 

 Prefeitura Municipal de Pompeia, 11 de julho de 2024. 
 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 
Marlom Pedro Soares da Silva 

Diretor de Secretaria 
__________________________________________________________________________________________________  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA   
 
DECRETO Nº 6.211, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 
 
Substitui representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social/DRADS - Marília na 
Comissão para acompanhamento das atividades do Convênio do Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”. 
 

ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

  Art. 1º. Ficam designadas, a partir de 19 de agosto de 2024, as representantes, titular e suplente, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social/DRADS-Marília na Comissão para acompanhamento das atividades do Convênio no município de 
Pompeia no PROJETO ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE", desenvolvido por meio de Convênio entre a Prefeitura 
Municipal de Pompeia e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 
44.569, de 22 de dezembro de 1999, e alterações posteriores, a seguinte representatividade, conforme abaixo relacionado: 
I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo/DRADS-Marília: 
Titular: Rosemeiri Livero Audi de Aguiar – RG nº 13.788.164-2 
Suplente: Gabriela de Oliveira Vanjão – RG nº 55.928.541-3 
.................................................................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................................................................... 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
Prefeitura Municipal de Pompeia, 19 de agosto de 2024. 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal de Pompeia 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixada e publicada no local de costume na data supra. 
Rogério Monteiro de Barros 

Diretor da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Justiça e Cidadania 
__________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6.220, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Aprova a Resolução nº 66, de 6 de setembro de 2024, que autoriza o remanejamento de recursos 
orçamentários do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia que especifica.  

 
  ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais,  
 
 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º.  Fica o Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia autorizado a remanejar recursos orçamentários do 
Departamento de Higiene e Saúde, conforme dispõe o art. 9º da Lei nº 3.169, de 27 de junho de 2023, com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
ENTRADA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS  
03.02.09 – SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada 
90 - 3.3.50.41.00.10.302.0042.2073 – 5 – Contribuições.......................................................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00 
SAÍDA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS 
03.02.09 – SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços Da Atenção Especializada 
96-3.3.90.39.00.10.302.0042.2073–5–Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica.................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00  
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 
ISABEL CRISTINA ESCORCE 

Prefeita Municipal 
Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 

Marlom Pedro Soares da Silva 
Diretor de Secretaria 

__________________________________________________________________________________________________  
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.................................................................................................................................................................................................... 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
Prefeitura Municipal de Pompeia, 19 de agosto de 2024. 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal de Pompeia 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixada e publicada no local de costume na data supra. 
Rogério Monteiro de Barros 

Diretor da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Justiça e Cidadania 
__________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6.220, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Aprova a Resolução nº 66, de 6 de setembro de 2024, que autoriza o remanejamento de recursos 
orçamentários do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia que especifica.  

 
  ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais,  
 
 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º.  Fica o Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia autorizado a remanejar recursos orçamentários do 
Departamento de Higiene e Saúde, conforme dispõe o art. 9º da Lei nº 3.169, de 27 de junho de 2023, com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
ENTRADA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS  
03.02.09 – SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada 
90 - 3.3.50.41.00.10.302.0042.2073 – 5 – Contribuições.......................................................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00 
SAÍDA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS 
03.02.09 – SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços Da Atenção Especializada 
96-3.3.90.39.00.10.302.0042.2073–5–Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica.................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00  
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

  
Prefeitura Municipal de Pompéia, 6 de setembro de 2024. 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 

Rogério Monteiro de Barros 
Diretor da Secretaria de Assuntos Jurídico, Justiça e Cidadania 

__________________________________________________________________________________________________ 

  
__________________________________________________________________________________________________  

DECRETO Nº 6.230, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 
    

Decreta luto oficial no município de Pompeia em sinal de pesar pelo falecimento do Vereador Sr. 
VALDIR CERVELIN. 

    
      ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais e,  

 
 Considerando que nesta data, 14 de outubro de 2024, ocorreu o falecimento do Senhor Valdir Cervelin;   
  Considerando que o Senhor Valdir Cervelin, popularmente conhecido como Leão exerceu mandato de vereador 
por sete legislaturas, sendo a primeira no período de 1993 a 1996, e foi Presidente da Câmara Municipal de Pompeia no ano 
de 2010 e no biênio 2017-2018; 
 
 D E C R E T A: 
  Art. 1º. Fica decretado, por 3 (três) dias, luto oficial em todo território do município de Pompeia. 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
  Prefeitura Municipal de Pompeia, 14 de outubro de 2024. 

 
ISABEL CRISTINA ESCORCE 

Prefeita Municipal 
Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 

Ana Maria Ricz Cayres 
Diretora da Secretaria do Gabinete 

__________________________________________________________________________________________________  
DECRETO Nº 6.231, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Pompeia no valor de R$ 380.000,00. 

 
  ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais,  

 
 D E C R E T A: 
  
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Pompeia, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 
04 - SAAE 
04.01 – ENTIDADE AUTÁRQUICA - SAAE 
04.01.01 – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0031.2058 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO                       
FONTE 04 – RECURSO PRÓPRIO                                                
07 - 3.1.90.16.00 – Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil.............................................................................R$ 60.000,00 
13 - 3.3.90.47.00 –Obrigações Tributária e Contributivas.....................................................................................R$ 50.000,00 
15 - 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente ...................................................................................R$ 270.000,00   
TOTAL................................................................................................................... ............................................R$ 380.000,00 

Art. 2º. A cobertura do crédito de que trata o art. anterior será feita com o recurso proveniente de Anulação Parcial 
de Dotação no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), em conformidade com o art. 4º, III, da Lei 3.201, de 
20 de novembro de 2023. 
04 - SAAE 
04.01 – ENTIDADE AUTÁRQUICA - SAAE 
04.01.01 – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0031.2058 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
FONTE 04 – RECURSO PRÓPRIO                       
05 - 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil ....................................................................R$ 110.000,00                          
09 - 3.3.90.30.00 –Material de Consumo ............................................................................................................R$ 270.000,00 
TOTAL................................................................................................................. ..............................................R$ 380.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Pompéia, 14 de outubro de 2024. 
 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal de Pompeia 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 
Ana Maria Ricz Cayres 

Diretora da Secretaria do Gabinete 
__________________________________________________________________________________________________  

 

Valor da publicação: R$ 14,58. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

 
ISABEL CRISTINA ESCORCE 

Prefeita Municipal 
Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 

Marlom Pedro Soares da Silva 
Diretor de Secretaria 

__________________________________________________________________________________________________  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA   
 
DECRETO Nº 6.211, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 
 
Substitui representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social/DRADS - Marília na 
Comissão para acompanhamento das atividades do Convênio do Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”. 
 

ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

  Art. 1º. Ficam designadas, a partir de 19 de agosto de 2024, as representantes, titular e suplente, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social/DRADS-Marília na Comissão para acompanhamento das atividades do Convênio no município de 
Pompeia no PROJETO ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE", desenvolvido por meio de Convênio entre a Prefeitura 
Municipal de Pompeia e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 
44.569, de 22 de dezembro de 1999, e alterações posteriores, a seguinte representatividade, conforme abaixo relacionado: 
I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo/DRADS-Marília: 
Titular: Rosemeiri Livero Audi de Aguiar – RG nº 13.788.164-2 
Suplente: Gabriela de Oliveira Vanjão – RG nº 55.928.541-3 
.................................................................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................................................................... 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
Prefeitura Municipal de Pompeia, 19 de agosto de 2024. 

ISABEL CRISTINA ESCORCE 
Prefeita Municipal de Pompeia 

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixada e publicada no local de costume na data supra. 
Rogério Monteiro de Barros 

Diretor da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Justiça e Cidadania 
__________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6.220, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Aprova a Resolução nº 66, de 6 de setembro de 2024, que autoriza o remanejamento de recursos 
orçamentários do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia que especifica.  

 
  ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais,  
 
 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º.  Fica o Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia autorizado a remanejar recursos orçamentários do 
Departamento de Higiene e Saúde, conforme dispõe o art. 9º da Lei nº 3.169, de 27 de junho de 2023, com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
ENTRADA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS  
03.02.09 – SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada 
90 - 3.3.50.41.00.10.302.0042.2073 – 5 – Contribuições.......................................................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00 
SAÍDA 
03.02 – ENTIDADES AUTÁRQUICAS – DHS 
03.02.09 – SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.302.0042.2073 – Manutenção das Ações/Atividades/Serviços Da Atenção Especializada 
96-3.3.90.39.00.10.302.0042.2073–5–Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica.................R$ 40.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .........R$ 40.000,00  
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 



7O DIA - 22 a 28/10/2024 Marília
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIENTE
RUA THOMAZ MARTINS PARRA, 800, CENTRO

44482552/0001-59 Ensino Exercício: 2024 Período: 01/07/2024  até  30/09/2024

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
3.241.015,13Impostos Próprios

19.823.266,93Transferências Constitucionais
23.064.282,06Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
5.766.070,51Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
3.548.118,85Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

30.798,38Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)

616.478,12Complementação União - VAAT - Principal (V)
13.351,72Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

4.208.747,07Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
2.946.122,95Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
3.787.872,36Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
1.482.952,70Recebidos no Exercício

325.067,38Saldo de Exer.Anteriores
1.808.020,08Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 6.323.857,83 27,42 % 5.900.680,95 25,58 % 5.358.726,96 23,23 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.950.006,36 70,09 % 2.950.006,36 70,09 % 2.263.832,43 53,79 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 1.287.754,55 1.202.664,12 1.074.877,76

TOTAL (mín. 90%)** 4.237.760,91 100,69 % 4.152.670,48 98,67 % 3.338.710,19 79,33 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIENTE
RUA THOMAZ MARTINS PARRA, 800, CENTRO

44482552/0001-59 Ensino Exercício: 2024 Período: 01/07/2024  até  30/09/2024

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
3.241.015,13Impostos Próprios

19.823.266,93Transferências Constitucionais
23.064.282,06Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
5.766.070,51Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
3.548.118,85Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

30.798,38Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)

616.478,12Complementação União - VAAT - Principal (V)
13.351,72Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

4.208.747,07Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
2.946.122,95Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
3.787.872,36Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
1.482.952,70Recebidos no Exercício

325.067,38Saldo de Exer.Anteriores
1.808.020,08Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 6.323.857,83 27,42 % 5.900.680,95 25,58 % 5.358.726,96 23,23 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.950.006,36 70,09 % 2.950.006,36 70,09 % 2.263.832,43 53,79 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 1.287.754,55 1.202.664,12 1.074.877,76

TOTAL (mín. 90%)** 4.237.760,91 100,69 % 4.152.670,48 98,67 % 3.338.710,19 79,33 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ
AV. RANGEL PESTANA, 23

44568749/0001-05 Ensino Exercício: 2024 Período: 01/07/2024  até  30/09/2024

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
2.640.203,89Impostos Próprios

28.526.947,08Transferências Constitucionais
31.167.150,97Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
7.791.787,74Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
2.291.682,31Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

8.332,22Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)
0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

2.300.014,53Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
1.610.010,17Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
2.070.013,08Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
646.556,44Recebidos no Exercício
558.402,37Saldo de Exer.Anteriores

1.204.958,81Total de Rec.Vinculados
APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 11.432.968,33 36,68 % 10.768.359,59 34,55 % 10.151.214,73 32,57 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.359.333,76 102,58 % 2.359.333,76 102,58 % 2.126.322,15 92,45 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 0,00 0,00 0,00

TOTAL (mín. 90%)** 2.359.333,76 102,58 % 2.359.333,76 102,58 % 2.126.322,15 92,45 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ
AV. RANGEL PESTANA, 23

44568749/0001-05 Ensino Exercício: 2024 Período: 01/07/2024  até  30/09/2024

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
2.640.203,89Impostos Próprios

28.526.947,08Transferências Constitucionais
31.167.150,97Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
7.791.787,74Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
2.291.682,31Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

8.332,22Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)
0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

2.300.014,53Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
1.610.010,17Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
2.070.013,08Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
646.556,44Recebidos no Exercício
558.402,37Saldo de Exer.Anteriores

1.204.958,81Total de Rec.Vinculados
APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 11.432.968,33 36,68 % 10.768.359,59 34,55 % 10.151.214,73 32,57 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 2.359.333,76 102,58 % 2.359.333,76 102,58 % 2.126.322,15 92,45 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 0,00 0,00 0,00

TOTAL (mín. 90%)** 2.359.333,76 102,58 % 2.359.333,76 102,58 % 2.126.322,15 92,45 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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Quintana/Marília8 O DIA - 22 a 28/10/2024

Samantha Ciuffa
editor@odiademarilia.com.br

Festa do Peão confirma duas atrações e 
tem novidade na praça de alimentação

A nova edição da Festa do 
Peão de Quintana, programada 
para ser realizada entre os dias 
29 de novembro e 1° de dezem-
bro, conta com uma grande no-
vidade em relação à praça de ali-
mentação do evento. Neste ano, 
todo o espaço será direcionado 
exclusivamente a comerciantes e 
empreendedores do município. 
“É uma novidade no país. Não 
venderemos a praça de alimen-
tação. Será toda dos munícipes, 
ou seja, aqueles que produzem e 
vendem na cidade poderão uti-
lizar o local com custo zero para 
suas vendas”, anuncia o prefeito 
Fernando Itapuã, em entrevista 
ao Jornal da Jovem Pan Marília, 
do mesmo grupo de comunica-
ção do O DIA.

A festa já conta com duas 
atrações confirmadas até o mo-
mento, sendo as duplas Antony 
& Gabriel e Felipe & Rodrigo. 
Conforme Itapuã, a fase de lici-
tação de equipamentos está em 
andamento, assim como uma 
reforma no recinto, enquanto a 

comissão organizadora prepara 
todo o cronograma.

“Vamos fazer uma grande 
festa, mas com muita respon-
sabilidade, com economia e 
economicidade, porque não po-
demos parar de investir na cida-
de, mas principalmente vamos 
trabalhar para que o dinheiro 
não saia de Quintana”, afirma o 
prefeito reeleito. Ainda segundo 
ele, deve circular cerca de R$ 1 
milhão durante todo o evento, 

com venda de alimentos e be-
bidas, camarotes, entre outros. 
“Esse dinheiro vai ficar dentro 
do município e o Natal das fa-
mílias vai ficar mais generoso”, 
diz Itapuã.

Outro ponto de destaque da 
celebração local é a ausência de 
camarote para autoridades. “Os 
restaurantes vão cuidar dos es-
paços e o camarote do prefeito 
não existe. Nem do prefeito, 
nem da vice, nem de ninguém. 
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Registro da festa em edição de ano anterior; prefeito Fernando Itapuã anuncia novidades para este ano e confirma duas atrações

A cabine do prefeito será des-
tinada a pessoas com deficiên-
cia, mulheres gestantes e idosos 
acima de 80 anos”, explica Fer-
nando Itapuã. Haverá ainda a 
comercialização de camarotes 
para a população.

“Tudo que nós falamos antes 
das eleições nós vamos cumprir. 
Seriedade, família, pátria, amor 
às pessoas e cuidado com o tra-
balhador”, finaliza o chefe do 
Executivo de Quintana.

O prefeito Daniel Alonso 
assinou e publicou, na edição 
deste sábado do Domm (Di-
ário Oficial do Município de 
Marília), a Portaria número 
45.139, nomeando a CMT 
(Comissão Mista de Transi-
ção) de governo, constituída 
por quatro membros, sendo o 
chefe de gabinete Levi Gomes 
de Oliveira, os secretários 
Cássio Luiz Pinto Junior e 
Ramiro Bonfietti, além do as-
sessor especial Alysson Silva.

Recentemente, o prefei-
to eleito de Marília, Vinicius 
Camarinha, enviou um ofí-

cio à prefeitura apresentando 
os quatro participantes de sua 
equipe para a Comissão, com 
o intuito de dar celeridade ao 
processo. “Conhecendo a reali-
dade por qual passa a adminis-
tração municipal, poderemos 
agilizar decisões e serviços e 
colocá-los em prática, já no 
início do nosso governo, aten-
dendo à população da melhor 
maneira possível e nas áreas de 
maior prioridade, como a Saú-
de”, diz o texto.

Para esse primeiro momen-
to de transição de governo, 
conforme já anunciado pelo O 
DIA, Vinicius conta com a par-
ticipação, no grupo de traba-
lho, do advogado Rafael Durval 

Prefeitura de Marília publica portaria com equipe de transição de governo
Takamitsu, o servidor público 
municipal Rodrigo Vasques 
Paganini, o vice-prefeito eleito, 
vereador Rogério Alexandre da 
Graça (Rogerinho) e a médica 
Paloma Libanio Nunes.

De acordo com informa-
ções da assessoria de imprensa 
do prefeito eleito, ainda não foi 
agendada nenhuma reunião en-
tre as equipes para a definição 
do cronograma de trabalho.
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Divulgação

Ao todo, oito profissionais estarão envolvidos na transição entre os governos


